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Declara vacância, a pedido, por inacumulação de cargos, do
servidor BRUNO VINICIUS NOQUELLI LOMBARDI.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIAO VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o disposto nos arts. 33 c/c 29 e 30, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e tendo em vista o que consta no processo n.
23422.005232/2025-55, resolve:

Art. 1º Declarar vacância, a pedido, por inacumulação de cargos, do servidor BRUNO VINICIUS NOQUELLI LOMBARDI, Siape n. 1996844, ocupante do cargo
de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível 101, em virtude de sua desistência do estágio probatório no cargo público para fins de usufruto do
instituo da recondução.

Art. 2º Declarar vago o respectivo cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 24 de março de 2025.

 

RODNE DE OLIVEIRA LIMA

Portaria nº 104/2025/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 51, de 21 de Março de 2025.


